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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL • CRC

RAZÃO SOCIAL: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI 
NOME DE FANTASIA: DAF CONSTRUTORA E OBRAS 
CNPJ/CIC: 22.173.475/0001-12
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124613144
ENDEREÇO: R BELEM, S/N
BAIRRO: PRIMAVERA
cidade: Campestre do Maranhão UF: ma
TELEFONE(S): (99) 8831-0628/9990 98818-0878 E-MAIL: PLENOCONTABIUDADESC@GHAlL.COM

RAMO(S) DE ATIVIDADE(S):
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai 
43.384-93 - Outras obras de acabamento da construção
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
ENOQUE SANTOS SILVA

CÓDIGO E DESCRICÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 -  Construção de edifícíos

CERTIFICADO EXPEDIDO EM: 06/09/2022 
VÁLIDO ATÉ: 06/09/2023

IMPORTANTE: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA A EXPEDIÇÃO DESTE CERTIFICADO SÃO OS EXIGIDOS PELA 
LEI N° 8.666, DE 21.06.1993, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CERTIDÃO: N° DOCUMENTO VÁLIDO ATÉ

CONTRATO SOCIAL REG. JUNTA COM 
CNPJ/MF:
CERT. TRIBUTOS F. DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 
CERT. FGTS (CRF)
CNDT -  CERT. DÉB. TRABALHISTAS 
CND MUNICIPAL

20210667834
22.173.475/0001-12
389D.F406.EDB.880D
202281801440695273798
29279515/2022
S IM

..

Indeterminado
Indeterminado
24/10/2022
16/09/2022
04/03/2023
23/08/2022
3 MESES

JORGE ANTONtO VIEIRA-DE SENE 
Presidente da Comis||o Permanénte de Licitação

a

Rua. Onitdo Gomes. n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do
CNPJ: O1.S98.SS0/00001-17 

•<imwxampe^redotr)aranhao.ma.gov.br

'aranhão-MA
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RU.YPE SiPAUBA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, ns£irài3i»Jm4$i£$z pascido em 03/08/1990, 
portador do CFF sob o n.° 025.286.023-32 e cédula de identidade sob n.° 027241$32004-4 tfaSSMfiA, expedida 
em 08/08/2008, residente e domiciliado na Cidade de Imperatriz - MA, na Rua Barão do Rio Branco, n.® 483, Bairro: 
Juçara, CEP -65.900-573, »*; ” *• a “/  •;

O 8g®  ̂ ® o ©

Construi uma empresa EIREU, mediante as seguintes dáusiitâsí " *

1a A  denominação social será: 0AF COMSTOOTORA E OBRAS EIREU. e terá sede e domicílio nesta cidade de 
Imperatriz - MA, na Avenida Bernardo Sayão, n® 2363-B, Bairro: Três Poderes, CEP -  65.903-250. (art SS7, B, 
c c a m i) ,

2a O capitai social será R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta WH) quotas de vaior 
nominal R$ 1,00. (Um Real), cada uma, integraSizadas, neste ato em moeda corrente do País, peto titular.

F1LLYPE SiPAUBACOSTA............... ........ ............... n.«d»Quotas 89.06®--- ------- 80.000,00 100%
TOTAL....... .................... ................ ............ ............ n.*dte Quotas 80.000........ ........... „R$ 80.000,00106%

3a O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado.

4a O objeto soda! será:

41 M°@m - com m uçkQ m  so ih c io® .
4 t1 â -3 »  - © IRAS B I  UTOAMÍZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E  6ALÇ Â0ÂS .
S3Z1-«nO - C0WCESSS08IÃRIAS 01  RODOVIAS, PONTES, T U N SS  E  SERVIÇOS KEiACSONAOOS.
« M t« w  - c o n s t r u ç A o  m  om m  d e  m m  e sp e c ía ss .
am-m® - e®s«ÊRe® v a r e j is t a  d e  s s a to tu ®  se  c o n s t r u ç ã o  em  © e m l.

5a A  administração caberá ao titular: FB.LYPE SIPAUBA COSTA em repartições, movimentação bancaria @ tudo 
que necessário for, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (artigos 997, VI; 1,013. 
1.015,1064, CC/2002).

6a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo o tituíar, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1 .©ti, GCI2QS2).

T  Nos quatro meses seguintes ao término do ©xercício soda!, o titular deliberará sobra as contas e designarão 
administradora quando for o caso. (artigo. 1.071 e 1.072, §2*eart 1.078, CC/2002).

è~A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiSal ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular.

9a O Stufar: F1LLYPE sPAUSA  COSTA terá direito a uma retirada mensal, a título de "pro labore*, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

10a Faiscando ou interditado o titular da Einali, a empresa continuará suas 3iivjdÍ3d©s com os herdeiras, sucessores e o incapaz. Mio 
sendo possível ou inexistindo interessa desies, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na siiuaçio patrimonial 
da empresa, â data da resoiuçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

11® O Administrador deciara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exercer a administração, por iei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

i a propriedadejwrt 1.011, § 1*. CCffl^?).defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púl
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Junta Comarctsl do Estado do Maranhão 
Certifico o Ragístro em 27*3^2015 SobN” 21600021612 
Protocolo: 1S022S276 He 25/P3/2015 N IRE: 21800021812 
DAF COMSTRUTORA S O B R A S  B R E U  
Cftancda: C59SE2235CD1D1«7C4C6F4CAEr96ffiJ6F4EF258 

São Luís, O1/Q4J2015

Ulian Tharesa Rodrigues Mendonça 
3esretário(ê) Geral
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12® O titular. FILLYPE StPÃUBÂ COSTA, declara sob as penas da lei que nio possui nem ê titular de nenhuma outra 
empresa nos motdes de empresa individual de responsabiSidad® ügniMfe em quaf̂ Ier pafie sMIenltório nacional.

® o » ®  a o *

Fica ©leito o foro de imperatriz»MA para o exercido ePôtajfnprimento dós diM?os% obrigações resultantes 
deste contrato.

E p o r  estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias.

Imperatriz -  Ma, 12 de Março de 201 S.



ík  Junta Comorolal do Estado tío Maranhão
&  T jb  Certifico o Registro em 27/03/201S Sob N° 21600021812 

Prctoeclo: 150226278 de 25Í03/2015 N1RE: 216QQ021S12 
U C E M A  O AF C O N S TR U TO R A S  O B R A S  B R E U

Chancela: C59SS223SCD1D14S7C4C6F4CAE7962E26F4EF25B 
sgo Luís, oiflW2ois

Litian Theresa Rodrigues Mendonça 
5ecretário(aí Geral

m m



Página 1

DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIREU 
CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

PeSo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada:

F1LLYPE SIPAUBA COSTA, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 
03/08/1990, com CPF sob n°: 025.286.023-32, e documento de identidade sob n°: 
0272415320044 da GEJSPC-MA, residente e domiciliado na Rua Barão do rio 
Branco, n° 483, Bairro Centro, Imperatriz -  MA, CEP 65.900-430, na condição de 
titular da empresa: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME, com sede na 
Avenida Bernardo Sayão, n° 2363, letra B, bairro Três Poderes, Imperatriz -  MA, 
CEP 65.903-250, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE: 21600021812 e CNPJ sob n°: 22.173.475/0001-12, Resolve 
alterar seu ato constitutivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

Clausula 1“ -  O capital social que era de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), 
passa a ser de R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), cujo o 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do país.

Clausula 2a -  O titular FSLLYPE SIPAUBA COSTA acima Já qualificado, sede e 
transfere por venda o capital da empresa no valor de R$ 104.500,00(Cento e 
quatro mil e  quinhentos reais), para o Sr. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, 
Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido aos 25/09/1999, natural de Imperatriz - 
MA, com CPF sob n°: 628.104.243-30 e documento de identidade sob n° 
0487253920131 da SSP -  MA, Residente e domiciliado na Avenida Bernardo 
Sayão, n° 2363, letra B, bairro Três Poderes, Imperatriz -  MA, CEP 65.903-250.

Clausula 3a -  A  administração da sociedade caberá ao Sr. LUIS HENRIQUE 
LOPES DE SOUSA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
çociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

Clausula 4a -  O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1o, CC/2002).

De acordo com as alterações feitas passa a transcrever na integra o ato 
constitutivo da referida EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica SKjeito à ccRsgixovação de sua autenticidade nos respectivos p o é z a :
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIREL1 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELS

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA:

Clausula 1a. -  A empresa gira sob o nome empresarial de: DAF CONSTRUTORA 
E OBRAS ESRELS - ME, com sede na Avenida Bernardo Sayão, tetra B, n° 2363, 
bairro Três Poderes, imperatriz -  MA, CEP 65.903-250.

Clausula 2 * -O objeto social é:
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados.
42.12-3-00 - Construção de obras de arte especiais.
47.44-0-S9 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

Clausula 3a. -  O capitai sociai é de R$104.500,00 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País, peio 
titular: LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA.

Clausula 4a. -  A empresa tem prazo de duração por tempo indeterminado e iniciou 
suas atividades em: 27/03/2015.

Clausula 5a. -  A  administração da Empresa cabe ao titular. LUIS HENRIQUE 
LOPES DE SOUSA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudiciaimente, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social 
em  negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da 
sociedade.

Clausula 6a. -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Clausula 7a. -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, o titular 
deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

Clausula 8a. -  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependênda, mediante alteração contratual assinada pelo titular.

Clausula 9a. -  O titular, LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, tem direito a uma 
retirada mensal, a título de (Pro-Labore), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

A validade deste documento, se irapresso, fica sujeito â casprovação da sua autenticidade noa
informando seus respectivob códigos de verificação.

respectivos portait'\V
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELI 
CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

Clausula 10a. -  Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

Clausula 11a. -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faíimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1o, CC/2002).

Clausula 12a. -  O titular LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUSA declara sob as 
penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes 
de empresa individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território 
nacional.

Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em via
única.

Imperatriz -  MA, 09 de Março de 2020.



- Í 2 S S  MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digitai 
Secretaria de Govemo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

rtificamos que o ato da empresa DAF CONSTRUTORA E OBRAS EtRELi - ME consta assinado digitalmente

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÂNTÊ(S)
CPF Nome

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA

j u e i M Â

C E R T I F I C O  O  R B G I S T R O  E K  1 0 / 0 3 / 2 0 2 0  1 4 : 1 0  SOB H “ 3 0 2 0 0 1 5 6 9 3 4  
PROTOC O L O :  2 0 0 1 5 6 9 3 4  D E  0 6 / 0 3 / 2 0 2 0 . C Ó D I G O  D B  VERIFI C A Ç Ã O :  
1 2 0 0 1 1 1 3 5 8 5 . K l RE: 2 1 6 0 0 0 2 1 8 1 2 .
D A F  C O N S T R U T O R A  E  O B R A S  BIR E L I  - M B

L í l i a n  * 0 1 8 7 6 3 3  R o d r i g u e s  M e n d o n ç a  
S E C R B T Ã R Í A - G B R A L  

SÃO LUÍS, 1 0 / 0 3 / 2 0 2 0  
w w w . s H ç r e a a f a c i l  . m a .g o v .b r

A validade deste documento, se irapresso, fica sujeito ã coaç>rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos p> 
informando seus respectivos códigos de verificação.



DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIREU - ME
SEGÜMDÂ ALTERAÇÃO DA EMPRESA IWOfWtBUÃL DE RESPONSABILIDADE

LMITADA E8RELB 
CNPJ sob N ° 22.173.475/0001-12

Peio presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada:

LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido aos 
24/09/1999, natural de Imperatriz-MA, com CPF sob o n« 628.104.243*30 e documento 
de identidade sob o n» 0487253920131 da SSP-MA, Residente e domiciliado na Avenida 
Bernardo Sayao, nfi 2363, letra B, bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, CEP 65.903-250, 
na condição de titular da empresa; DAF CONSTRUTORA E OBRAS E tft llt  -  ME, com sede 
na Avenida Bernardo Sayão, 2363, letra 8, bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, CEP 
65.903-250, devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob o 
nire: 21600021812 e CNPJ sob o ns 22.173.475/0001-12, Resolve alterar seu ato 
constitutivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

Clausula Ia -  0  Capital Social que era de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos 
reais), passa a ser de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), cujo o aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente do país.

Clausula 2B - O titular LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, acima já qualificado, sede e 
transfere por venda o capitai da empresa no valor de R$ 104.500 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais), para o Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, Brasileiro, Casado, nascido aos 
22/11/1983, natural de João Lisboa-MA, com CPF sob o n« 018.844.323-10 e documento 
de identidade sob o n« 153689820009 GEJUSPC MA, Residente e domiciliado na Rua 
Monte Castelo, ns 44, bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP 65901-100.

Clausula 3* - A partir desta data, o titular resolve alterar o endereço da empresa para a 
Rua Monte Castelo, ns 44, Centro, Imperatriz-MA CEP.: 65.901-100.

Cláusula 4* -  A empresa que tinha como objeto social as atividades de:

41.20-4-00 -  Construção de edifícios.
42.13-8-00 -  Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00 -  Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados.
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais 
47.44~6-S§ -  Comércio varejista de materiais de construção em gerai.
Passará agora a ter as seguintes atividades;

41.20-4-00 -  Construção de edifícios.
42.13-8-00 -  Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52J2Í-4-0O ~ Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados.
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral. /
23.30-3-02 -  Fabricação de bloquetes de cimento. L-
77.32-2-01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes.
77.32-2-02 -  Aluguel de andaimes.
77.11-0-00 -  locação de automóveis sem condutor
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIREU - ME 
SEÔUWOA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

UM1TAPA E8REL1 
C N P J s o b  N° 22.173.475/0fl01-12 

Clausula 5*-A  administração da sociedade caberá ao Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, com 
os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse soda! ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da empresa.

Clausula 6 2 - 0  Administrador declara, sob as penas da Lei, de que n io  está impedido 
de exercer a administração da empresa, por Sei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § is , CC/2002).

De acordo com as alterações feitas passa a transcrever na integra o ato constitutivo 
da referida EIREU
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Clausula ia - A  empresa gira sob o nome empresarial de DAF CONSTRUTORA £ OBRAS 
EIRELI -  ME, com sede na Rua Monte Castelo, n9 44, bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP 
65901-100.

Clausula 2® -  O objeto social é;

41.20-4-00 -  Construção de edifícios,
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00 -  Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados.
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral.
23.30-3*02- Fabricação de blocjuetes de cimento.
77.32-2-01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes.
77.32-2-02 -  Aluguei de andaimes.
77.11-0-00 -  Locação de automóveis sem condutor

Clausula 3® -  O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) totalmente 
integraiízado em moeda corrente do País, pelo titular: ENOQUE SANTOS SILVA.

Clausula 4*- A empresa tem prazo de duração por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em: 27/03/2015.

Cláusula 59 -  A administração da Empresa cabe ao titular : ENOQUE SANTOS SILVA, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade.

Clausula 6* -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, nas proporções de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, 
CC/2002).

Clausula 7* -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular 
deliberará sobre as contas e designará admínistrador(es) quando for o caso.

Clausula 8* -  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo titular.
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Clausula 9® -  O titular, ENOQUE SANTOS SILVA, tem direito a uma retirada mensal, a 
título de (Pró-labore), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula 108 -  Falecendo ou interditado o titular da ESREL1, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Clausula l i*  -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade, {art. 1.011, § 1®, CC/2002).

Ciausuia 12» -  O titular: ENOQUE SANTOS SILVA declara sob as penas da lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional.

Fica eleito o foro de Imperatriz-MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justo e contratado assina o presente instrumento em via
única.
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Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresaria! e integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Lu, JOAO ALBERTO ALVES VIANA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008185, inscrito no CPF rf 
'0579504387, DECLARO , sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
íste documento é autêntico e condiz com o original.
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CPF Hc do Registro { Nome

70579504387 008185: l JOAO ALBERTO ALVES ViANA____ t . . .
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CÓDIGO m  VSE IFtCâC& O : 12192368455. d » J  m  SEDE: 22173*75000112  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELS - M E
CNPJ 22.173.475/0001-12

Peio presente instrumento particular,

ENOQUE SANTOS SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador(a) do RG n° 
15368982000-9 -  GEJUSPC-MA, e CPF n° 018.844.323-10, nascido em 22/11/1983, 
residente e domiciliado na Rua Monte Casteio. n° 44, Centro, Cep: 65901-100, Imperatriz
-M A .

Ünico(a) sócio(a) da empresa individual denominada DAF CONSTRUTORA E OBRAS  
EIRELS, com sede e domicíiio na Rua Monte Castelo, n° 44, Centro, Cep: 65901-100, 
Imperatriz -  MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 
21600021812 por despacho do dia 27/03/2015, e inscrição no CNPJ sob n°
22.173.475/0001-12, resolvem promoverá presente alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Altera-se o endereço da empresa para Rua Belém, S/N, Bairro 
Primavera, Campestre do Maranhão -  MA, CEP: 65968-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas vigentes permanecem inalteradas

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

» Campestre do Maranhão -  Maranhão -  24/05/2021.

ENOQUE SANTOS SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Pégina 2 d e 2
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

, ELANDRO DA SILVA COSTA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 13524, inscrito no CPF  n° 
526748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
3 documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DÔ(S) ASStNANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

03626748332 13524 ELANDRO DA SILVA COSTA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BK 26/05/2021 09sll SOB S° 20210667834.
PROTOCOLO: 210667334 DE 24/05/2021.
CÓDIGO CE VBRISIQkÇÍOi 12103693023. CHPJ DA SEDEi 22173475000112.
HIREs 21600021812. COM EFEITOS DO RESISTHO SM: 26/05/2021.
KfcP CONSTRUTORA 8 OBRÃ6 BIRBLI - BB

LÍLIAH TEEEBSA RODRIGUES HBNDOHÇfc 
SBCRBTãBZa- GERM 

mm. emprasafacil .na. gov. for
A validaiâfe deste documeíito, se impresso, fica âarjeit:;» à coarorcnraçâo ás sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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QUARTA ALTERAÇÃO DÂ EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

DAF COMSTRUTORÂ E OBRAS EIRELI -  ME
CNPJ: 22.173.475/0001-12

PeSo presente instrumento particular,

ENOQUE SANTOS SILVA, brasileiro, casado em regime de separação de bens, 
empresário, nascido em 22/11/1983, natural da cidade de João Lisboa-MA, portador(a) do 
RG n° 15368982000-9 -  GEJUSPC-MA, e CPF n° 018.844.323-10, residente e 
domiciliado na Rua Monte Castelo, n° 44, Centro, Cep: 65901-100, Imperatriz -  MA.

Ünico(a) sócio(a) da empresa individual denominada DAF CONSTRUTORA E OBRAS 
EIRELI-ME, com sede e domicílio na Rua Belém, S/N, Bairro Primavera, Cep: 65968-000, 
Campestre do Maranhão -  MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob NIRE 21600021812 por despacho do dia 27/03/2015, e inscrição no CNPJ sob n° 
22.173.475/0001-12, resolve promover a presente alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Altera-se as atividades secundárias acrescentando as 
seguintes atividades.

 ̂ 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
K  43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

 ̂ 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 
ventilação e refrigeração

 ̂ 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material

r  43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
 ̂ 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
 ̂ 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
 ̂ 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

> 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

Passando a empresa ter o seguinte objeto:

 ̂ 41.20-4-00 - Construção de edifícios
23.30-3-02 -■ Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

 ̂ 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
 ̂ 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços raianionarioR 
" 77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
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•*’" /7.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção ssm operador, 
exceto andaimes

> 77.32-2-02 - Aluguei de andaimes
> 43.22-3-01 -  Instalações hidráulicas e de gás
> 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
*  43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

 ̂ 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 
ventilação e refrigeração

 ̂ 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material

 ̂ 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
 ̂ 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

'  43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
 ̂ 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
 ̂ 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CLÁUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas vigentes permanecem inalteradas

Campestre do Maranhão -  Maranhão -  02/08/2021.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

‘Iê?' ;?4 'w  Secretaria de Governo Digital
’̂ *3*58 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eli, ELANDRO DA SILVA COSTA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 013524, expedida em 16/09/2015, 
nscrito no CPF n° 03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Pena l, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASS!NANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

03626748332 013524 ELANDRO DA SILVA COSTA

JU C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EK 09/08/2021 16tS8 SOB N° 20210937165. 
PROTOCOLO: 210937165 BE 06/08/2021.
CÕDICO BE VERIFICAÇÃO: 12105787718. CUPJ na SEDE: 22173475000112. 
WIRE: 21600021812. COS EFEITOS DO REGISTRO BK: 30/07/2021.
DA F C05TSTROT0R& B OBRAS EIRELI - HE

LÍLIÃK RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETâRIA-GERM, 

w s», e a ç u c e s a fo e il .ma.  g o v - b r

A vaiírfade deste docmniento, se iiroresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos âe verificação.
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